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cesade, bencrio, residete o- dc:icL1ic ::eot& Canitol, . 

rue. ' 	 e. 99, via cio seus procura orus batonte (eenwto 

incluso), os elvogados infre ssina es, ieocrito na Ordem 

Ldvea oo 	Orasil, eoçe eGoi.s, sob n 	29 è 

de oreen, coo escritrio rcfissiene.1 	2ve:ei-de Geís n.$, 

P:iOI conjunto 201, nust Cenitol, que, mui respeitcs 

rcnto, vem e presença. de V 0  dxcie. pare propor & r - oete 
- -rtt ,' aca icei 	tr 	c: o 	iTOi 	 hC1 	'X 

STDC Dd ITS G1tIS, S J. , , 0-Je sde neste Cenitel, . ru 
11tl, r. 71, neste Cepitei, expLo o requerendo, por ten-

te, o seguinte: 

o h2c1 c. n snte foi admitido polo ieimmado-

em: j (ieta) de outubro de 123 (mil novecentos o vinte 

e eito), sere7o seu s&11 r1c tuai de CrL55.20O  (quotrccen-

tos o cincoenta e cinco mii e doo ntos cruzeiros), feedo 

nelas seguintes parceles: dr23.L.00 (ciuzente e eitntc-

e treis mil e qutrecentos cruzeiros) de or1 cade fixo; - 

Cr-L6.SOO (cucrenta e seis - -- íl o oitocentos cruzeiros) de 

teimea -e serviço; Cr1EO.000 (conte e vinte mil cruzeiros) 

de co ilsemo de corgo e Cr5.00C (cieco'ell cruzeiros) de - 

vorba de adapta ç.o; 

o hec1amecto recebe Lj. (quatro) gratific 

6es durante o aro e meis o 1 	se1rio, sendo zS grat1fi 

cec5es na innortrcie de Cr5O.0O0 (trezentos e cincoenta 

cruzeiros), por trimestres e o 1 	salrio 	base de - 

Cr455 .200 (quatrocentos e cucoe.ec O cioc: mil e duzentos 

crezeiros); 

- remimeraco do LCiaiea.nte e de sèiscen-

tos e nove mil o seiscentos cruzeiros CrbO9.600), ou sCja 

o percebido mensalmente no valor do Cr)455.200 e mais 142 

oVOS das L grotificeç5es e 1 seirio; 

%TTd estava exercendo o cargo o Caim der c1uen-

do adquiriu estabilidade; 



j 
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UJ' em 20 de jul10 de 1.92 (20 -7 -1962) foi o 

Reclsi nte designado para exercer as funç5 s cia InsDeter ,Com 

residncia e Gci1nia 5  (dcc. junto), sendo que anteriormente 

e por mais de vinte (20) anos exerceu o cargo de gerente; 

QUE, em iL4. de abril de 1.965 (1LL -196) (dcc. 

junto foi rebaixado em suas funç5es para o de chefe de ser-

viço e com os salrios reduzidos. O i.eclamante no cargo que 

ocuce. percebe um total de Cr455,200 e pare o flOVO cargo pos-

sara a perceber Cr7.200, ou seja: Cr 93.0 fixo; 

Crl5.100 de excedente; Cr146.800 ae anurios (tempo de ser-

viço) e Or57.0OO d.e ccrniss.o de cargo; 
de haver reduç3o sensível em SOUS - 

sa1rics a redide 'é punieiva e proibids peles alíneas 1:" e 

e "e", do artigo 1423 da C.L.T.; 
QU o heclamado vem &timsanente prc:oveno meios 

para provocar a despedida do ec1eiaante, cuiminndo com a Te-

duço de salrios e o rebaixamento de suas funç3es pare cargo 

exercido antes do haver adquirido e establidde, ou seja, o 

de contador, alias ato proibido pelo § IQ dc artigo 14.99 da - 

j a mencionada C.L.T.; 
QU se encontrava em gozo de licença e ao ter-

'inar a mesma recebeu a cenunicaço do rebaixamento de suas 

funç6es e de salrios; 

QU nao cade se conformar e acatr ti me:i-

da que vem reduzir seus salrios, contrria a lei, 	paniti- 

e que, el&n do meis, afeta a sua honra e ba fama; 

u: est, contudo, à disposiço do Pmprega-

dor para continuar prestando os seus servios como Inspetor, 
A 	 A 	 A 

com resiclencia em Goiania, e identicos salerios, e, Cfli caso 

contrario, pleiter., COi:O dO ato piei e1a, a despddiva in-

direta. 
DO i1OTC, com fundamento nos artigos 43, 

letras "IJ", "d" e flCH, 496 5  14.97, 13E, letra 	l43, Parc.gra- 

fo nico, i, letra. "d", /4.99, § l, tudo da Conso1idaço das 

Leis do Trabalho, e Lei n. 4.0901 e documentos anexos, requer 
o notificaço do ec1aiiaado para comparecer em audinCio a. ser 

previaTronte designaae, contestar a obrigaçeo, se quizer e sob 

peno de rev6lia e, afinal, caso nao retorne o ieelamante . 

fuo que vinha ocupando, seja o eciijjdo condenado ao pa-

gs.xrento das parcelas soguintes: 

Indenizaço (em dobro -37 anos e casa vezes 2 
com base ro ren.uneroçao de 

4.110.400  

lQ Selrio (1442  avos do percebido mense1...Cr 	11I 
Ltranspertar ............. Cr 	262.1 Z 



p.i 

P.I 
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Transporte da pgina onterior .................. Cr 45.262.1 

Frias em jcbrc (outurbo de l9 62 /96 3- salrio da 

	

poca ca concessão, ou seja CraL.6.6O)cr 	194.664 
Frias simples (outubro de l96364-sairio a- 

tual,ou seja 	 348.079 

	

. alFrias proporcionais (7 dios-sairio otu).... Cr. 	86.2l 

Gratificaço prororcional (/ de Cr50.000.._C 
Iotalaserpago.......e.....e... Cr46.c41.9ib 

PROTSTÁ por todos o.s meios de provas em direi-

te permitidos, inclusive pelo depoimento pessoal do represen-

tante legal do liecamado, ,untado de novos docuoentos, iricui-

rico de testemurhas qu sero arrolados oportiriamente, exa-

mes periciais, arbitrmnentos,etc. 

Terros em que, com os inclusos docunerLtos, 

_J. 	LiU 

Goinia, 2.9 de abril de 1.965. 

iÇ  



=1 	 ocuhç ç= 

-Pelo presente instrumento particular de proouraça9, eu, Lit- 
TIh 	G1TDO DA SLv, hrsiieiro, casado, bencario, residen- 

d te e doniclir10 neste Capiti, rua n. 99, nomeio e con 

tituo meus bastantes procuradores, onde com êsíle Se apresenta--
rem e necessr:Lc fr, os Jrs. JOR3 JLGJN e VIOTOL GOTLV, 
brasileiros, c sados, evogedos, residentes e domiciliados nos-

te Canital, pera, com os poderes da clausula "d-jueicia, pro-

moverem a defesa d.e meus direitos e interesses em Juizo, em tc-
da e qua1uer aço ou procedimento, em que figure ou venha a fi-

gurar como autor, ru,opoonte, interviniente ou assistente, e --
Einia especialmente para apresentarem perante e Justiça do Tra-
belho reclarnaçao contra o BC3 flIPOTCARIO I-uICOÃ DO STÃ- 
DO Dd uRLIS ,  inclusive pedindo a resciseo de meu - 

cntrato de trabalho, dando os motivos e fundmentos do pedido, 
podendo transigir livremente, desistir, inclusive de recursos, 

fazorer composiçac emigavel e conciliaç6es, dar e receber qui-

taçeo, pssar recibos, usar de moeidas píeventivs, afirmarem 

suspeiço a quem quer que seja, inclusive e Juizes, interpor e 

seguir recursos, podenlc os trccuradnes ora constituidos agi-
rem conjunta ou isoladainente e ainda substabelecerem ste, com 

ou sem reserva de poderes e reservarem o direito :10 agir co ou 

em conjunto com o subst belecido. 

-? 	 L 	 - 	 - .ie 	ur1i. (10 1 ' 
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GE RI DO 

Cettfico que foi de8ignado o dia 31 de maio de 1965, às 15 
floras e 30 minutos para a rea1izaço da audienola e, nesta data 
foi notificado pessoalmente o reclamante do dia desiado. 
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selo 	 14 de abril de 65 

A 

3CLNIA 

Przjç 	óefl1Qe 

PESSOÃL 

arciçanio a V.Sas* qi.e reso1ve5 - 
\WC DA SILiA rara exercer as fiinçoes- 

efe ie erv1L 	 j- 
es de reinuneraçac" 

denado do 	 ,3C'Uv 
ezentos crueiro3) mensat8; 

cedente do enquadramento de 	851"O"(cento e oitentà e -- 
cinco mil e ceni cruzeiro8) por mes; 

- Im1nios de $46.8OO(quarta e seis ii e oitocento3 cr'ze1 
'os) mensaie; 

Ii3sao do cargo d C457.V.O (cinquen 	e seta mil cruzeíros 

!'era 	o sr. LAMARTIrIE FtEQINÂLDC - 
z se 	trl, fl03 trmos da N.S. n2 156 
fim de cada seçre vericido. 

s cc:içe 	cir estipuladas, qu€• a- 
res, err&tao  em \..gor a prt1r da da-

ta da tcmada dç3 oos3e em s ui t nóva fun;oes e prevaiecerao enquanto-
afado prrnarecer no posto pr: e qual ver de ser designado. 

So1_íc1tamo3-les carem conhc. cimento - 
:re5SjO4 

vo 	presentamos-lhe 

rd 

!T I 	rx)Às 	 L 	 f 
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Yart:1  
ria de 	reo-Ic 	er» r. Insetor, e cc.niso, 
nessa CoitoI, nas os 	.1:es c ndi;oeo is 	r 	noro 

o 	:r r.rso1 e 	 (tritn o 
flzvent.e e n.ve cruze $OS ) 

5.C. fO,ÜO ( 	nco riJ, oi cer.s e 	r'ont 	cr'i-' 

c) - cortison de car' 	1/ 	 (oirize ri croc 	L or 

a, 

:3 	 o dois oo 	fi:o, i.i'toca 	n 	OOV'3I nn 	de-' 
da 5eestro venc:Ldo 

- 

sr feito o resnte 
o 	Lretoria certo d'- 	o'isr 	' - r 	 O Ifll 

V. Sa. , no deser:;enh d eo: 	o 1 e et 

	

1To-000T (':- 	 r 

as nossas 

Crdiis Sau&iç6e 
T 	r 	Ï 	3 5 .O5ÍCOLA 
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ANCC 4IP0TECARÍ0 E AGRICO IA 

ro 

ESrADD DE E1JAS GERAIS 5 A 

LHCl2N1EASIL 

CIR E TO E IA 

3 .4.85-LRL/RSP/ers. 

Belo Horizonte, li de setembro de 1964. 

um.9  Sr. 

LAMARTINE REGIMALDO DA SILVA 
A/C. da Filial de 

GOIINIA 
- 

Prezado Senhoz, 

Temos a satisraçao de participar ai V. 

ifa. qye resolvemos conceder-lhe, excepcionalmente, urna licença pe 

lo prato de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 12  do ms de 

outubro prximo. 

Durante o referido per{odo, ser-1he-. 
4 	

a5segurado o pagrmento de 50% (cinquenta por cento) de seus vencj 

mentos e demais vantagens. 

Valemo-nos do ensejo para apresentar 

V.Sa. nossas 



EANCOHIPOTECARIOEAGRICOLA 

ro 

ESTADO DE MINAS GERAIS 5 A 

E LO H OF O O NTE - R ASIL 

DIRETORIA 

1.993 	I'/ers. 

Belo Horizonte, 7 de maio de 1.962. 

Exmo. Sr. 

Dr. Jihio Alencastro Veiga Filho 
DD. Presidente dj Associaço Comercial 
do Estado de Goias. 

G O 1 Â N 1 A 

Prezado Senhor Presidente: 

Temos a honra de acusar o recebimento de seu 
ofício n.602/23, de 26 de abril ultjmo. 

Referindo-nos ao assunto nele tratado, apra 
-nos comunicar a V. Exa, que, em se tratando de um velho e dedicado 
srvidor do Bnco, com grandes serviços prestados nessa cidde, ao 
termino das ferias do Sr. LURTIE REGIL O DA 3ILVA, sera o, mes-
rno nomeado para exercr cargo de hierarquia superior a que exerce - 
atualmente, com residencia nessa Capital. - 

Servimo-nos do ensejo para apresentar-lhe as 
nossas 

Kdiais Saudaç3es 

POTÁR.O E 	R 
 DE MINA CER 	, S. A. 

R1beiO 	 Ve te de Arujo 
) Pesa 	 Fresidente 



' 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JLLNTA DE CONCtUAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. Banco Hipotecrio e Agricola do Estado de Minas Gerais 8/A 

Rua 3 nQ 71 Nesta 

9..- 

ASSUNTO: RecIamaço apresentada por: 

Larnartine Rn1do da Silva 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, à 	Praça Cívica nQ 

às 15,30  ( guin.e boras e trinta iinutos 	) hor.s do dia 3]. 

trinta e IM 	 do mês de 	.a10 	1965 	para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas cue julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não ccmparecimento de V . S .aà referida audiência importarão 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

merito do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

	

Oifli(' 1. 29 	de 
	abril 
	

de 19 65 

CHEFE DA SECRETARIA 

Certiftco que e 

	

foi expe 	
.!............ 

pelo re. 

1 	
MODI 	

1 
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Exni. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliaç&o e Julga-

- mente de Goinia, 

- 

jg 5 

Diz LAMARTINE REGTNiUDO DA SILVA, qualificado au 

Reclamatria que niove ao BANCO }TECRIO E AGRIGOLA 1D ESTADE DE 
MTNAS GAIS S.A. 	com audiência desi';nada para o dia 3lf/65 s 
15, 	horas, pelo advgado, abaixo-assinado (mandato rios autos) 
que, vem mui respeitosmente frente a V. Excia0 aditar a Reclamate 

ria e, assin o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante está a disposição da Reclamada 
e Comparece normalmente ao serviço; 

Que, a aç&o foi pr000sta em 29 de abril de 1.96 
e n&o foi pedido o salirio do ms de abril já que a empregadora - 

tinha o prazo previsto no parigrafo único do artigo 459 da C.LT.; 
Que, ate a presente data n&e foi creditado o sa-

lrio do referido nis e na importncia de Cr455.20 (quatrocentos 

e cincoenta cinco mil e duzentos cruzeiros). 

Que, alm de devedor da ifflp,)rt ~ncia uciia memci 
nada, o Reclamado cometeu nova falta grave estipulada rio artico 

— 

L183,11d" combinado com artigo 459, § 1nico da C.L.T. 
DO EXPOSj, com furdamento no artigo 459, inico 

e 483,"d' da C.L.T. requer respeitosmente a riotificaço da Reclama 
da no endereço constante da Reclaniatrja JCJ nd2/65, ou seja, 
flua 3 ,, n71 e conte8tar o presente, sequlzer e sob pena de revelia 
e, afinal condenada no paramento da imp3rtricia acima rncionada e 
que devera ser adicionada à importncja Principal de Cr4602)41 0 986 (qu; -.irenta e seis milh6es, duzentos e quarenta e hun, mil, novecentos 
e oitenta e seis cruzeiros). 

Nestes trnos, 

P.deferinento. 

18 de maio de 1965 

PP.\J\\ 



	

265/65 	 20 do raio de 1965 

,.. 	. 

- 	 Xlao. Sr. 

Transmito a V. $V para seu cox1hecjrent0 e devidos 

	

fina, o diti 	rcc1criaço proposta jer Lainattjne Re1ria1dc> da $11.. 
va contra essa euis, corutnte de ccpia anexa. 

Ate cio 

(1 

I1*o. Sr. 
Banco 1iiotecho e Aríco1a do Lt10 de Minss G: 
Rua 3 nQ 71 
LET 
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/ FQDR JUDICIÁRIO El 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE. DONCILIçÁo E JULGAMENTO DE GoIÂNIA 

Bunco Hiptecrri e 	. de 1Virs Geriis S.A. 
Bernesa a 	 em 2Qde 	 de 195 

-  

EERÉOIE E No 	
ASSUNT O 

Of. r, 265JG5 	 d1tw 0 ec1r ..i ç 	 cess 

	

Lo - 	• 	. 
22/t5./ 	

/// 

IECE8! °m ...........  

........ . .......... de 196 

Rec ho do E ntreg ao correspco Crc - DASFMOd.F35 - 	

/ 
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1tO)NlIÇc  

BANCO HIPOTECAIO E AGRICOLA 
00 

ESTADO DE MINAS GERAIS S/ 
BELO HORIZONTE-BRASIL 

DIRETORIA 

1:' , 

C R E D E N C lAMENTO 

Pelo presente, credenciamos o Sr. WALTM CINT, brasileiro, 

bancrio, casado, gerente de nossa AEencia em GOI7NI1., e re-

sidente na mesma Cidade, para representar o BANCO HIPOTÁ-

RIO E AGRÍCOLA ESTÁ'11,D0 DE 141NAS GAIS. S.A., na Recla-

mato'ria Trabalhista que lhe move o seu funciona'rio, senhor 

LÂBTINE REGINJDO iYÂ SILVAí 3e± tia dput>a JU IT"LA DE CON- 

CILIAÇO E JuLG!NiwTe DE G(IA. 	--- ----' ---------- 

Belo Horizonte par,pini25 de Maio de 1965. 

BANCO HIPOTO E GRfqoLA / 
do ta' Mina 

(Vic 

- 'esidente- 



Í BANCO HIPOTECARIÕ E AGRICOLA 	 fi 
DO 

ESTADO DMINAS GERAIS 5/A 

BELO HORIZONTE - BRASIL 

DIRETORIA 

Exmo, Sr. Dr. Juiz Presidente da MNI. Junta de Conciliaço e Jul-
garaento de 3Toiania, 

O Banco Hipotec4rio e Agrícola do Estado de Minas gerais, 

S.A., vem apresentar sua defesa na reclamat6ria pos tulada, peran-

te asse Pret6rio, por Lamartine Reginaldo da Silva, e o faz por 
seu bastante procurador, iri fine assinado, aduzindo as seguintes 

razes e fu.ndanientoe: 

A reciamaço é de manifesta improcedneia, por fundar•-e 
em falsos pressupostos criados pela fértil imaginaço do recla-

mante, ao sabor de suas conveniências pessoais. 

O reclamado no pode mesmo esconder a estranheza que lhe 

causa a postulaço, estranheza que cresce e avulta quando se ve-
rifica que o autor busca fundamentar sua descabida pretenso no 
pretexto de despedida indireta, em tríplice aiegaço: diinuiço 
de salários, rebaixamento de funçes, ato lesivo de sua honra e 
boa fama. 

Tudo isto inexiste, como se provará exuberantemente. 

II 
3 

Do ato do Banco, contra o qual se rebela o antigo servi-

dor, no resultou diminuiço de salários. Êstes permaneceram os 
mesmos, como é de lei. 

Houve decr4scimo em sua "remuneraço", decorrente da "co-

misso de cargo" e, consequentemente, das "gratificaçes" calcula-
das sabre a remuneraço. 

Mas, a comisso de cargo no constitui direito adquirido 
do empregado, podendo ser re tirada uniiateraLnente pelo emprega-

dor. 

Vejamos a liço de MOZART RUSSOMANO, in "Comentários 
Consolidaço das Leis do Trabaino" - 611  ed. - vol. III, págs. 
764/765: 

"..,. sendo a confiança indispensável para o 

exercício do cargo, - 	justo que o empregador 

possa afastar o trabalhador de pasto to impor- 

1 



BANCO HIPOTECARIO E ÂGRICOLA 

Do  ESTADO D. MINAS GERAIS S'A 

BELO HORIZONTE-BA5IL 

DIRETORIA 	

— 2 — 

tante para a vida de seu estabelecimento. Hou-

ve, no caso, aiterço da 'inço; houve, ainda 

mais, a1teraço unilateral da funço desenvol-
vida pelo empregado. Mas, a alteraçao é tida 
como legal, na forma precisa do art, 468, pará-
grafo mnico. O empregado perde o pasto (ie maior 

reievncia, mas no perde o direito ao cargo 

que sempre foi seu, ao cargo efetivo que ficou 

sua espera durante o tempo em que le pernia- 
neceu depositário da confiança de seus patres." 

**e..., ........ 

E prossegue o douto comentarista: 

"No qu8 diz respeito ao montante silaria1 pago 

ao empregado, há três casos em que o empregador 

pode modificar, unh1tteraLnente, o contrato: 

a.) quando o empregado deixa o pasto de confian-

ça e, revertendo ao cargo efetivo, na forma do 

art. 468, pacgrtfo 4inico, perde, necessiamen-
te, os proventos do p6sto de confiança e reres- 

	

sa aos salári 	do seu, cargo efetivo; b)oniissis." 

E outro nao tem sido o entendimento de nossos Trjbunais; e 

"0 ret.rno ao cargo efetivo no constitui rebai-
xamento. A iniciativa, direço e fiscalizaço 
do serviço so pressupostos fundaientais N con- 

ceituaço do cargo de confiança, ainda que míni-
ma a parcela de responsabilidade em reiaço 
ati'ridade da emprsa." 

(Ao. do TT, i' Regio, in "Dirio da Justiça" 
de 30/7/951). 

No caso em tela, o reclamante f6ra COm1ssiona0 no cargo 
de inspector, em 20 de julho de 1962, o, por deferência do empre-
gador, foi-lhe concedida a permanência em Goiânia, tado istc vi-

sando, exclusivarnente, aos intersses pessoais do empregado. 

Com.o, por4m, pelo regulamento interno do Banco, tenham 
os inspectores residncia obrigat6ria em Belo Horizonte, sde da 
organizaço, atiando junto 	adinistraçao central, foi o recla- 
mante chamado em 1964, dois anos depois, a assumir suas fwaçes 

específicas, ao que se ops, alegando wotivo de saude. 

o Banco, prosseguindo em uma série interminável de conees-

ses ao empregsdo, adiou a data de sua apresentaço para 1 2  de ou- 
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tubro. 

Aí, deu-se a intervençao dos srs. Presidente da ÃssembIia 
Legisitiva de Gos e Presidente da Câmara Municipal de Goiânia, 

junto . alta direço do Banco, no sentido da permanência do ar. 
Lamartine em Goiânia. Inda mais: o próprio Sr, Governador do Es-
tado de Gois, alegando necessitar dos serviços do reclamante, pa-

ra rerganizar os serviços da Caixa Econmica Estadual, pleiteou, 

jhto ao Sr, Presidente do Banco, que colocasse o funcionário à 

disposiço do Govrno do Estado, para o desempenho da tarefa. 

E a solicitaço fci prontamente atendida: o ar. amartine 
foi licenciado, por seis rnses, para tratar de intersses particu-

lares, com direito k prcepo de metade de seus 7ençimentos. 

Cui pçodest? Cul bano? 

Como se v, um tratamento todo feito Ile deferncias e con-
cesses, ao reclamante, diametralniente op6sto àquele em que procu-
ra fundamentar sua pretenso. 

II 

Era, porrn, urna situaço anmala, anti regulamentar, que 
no poderia oubsist±r 

vista disto - e ainda uma vez, atendendo mais aos inte-

rsses da reclajante do que aos próprios intersses, sabendo ante 

as repetidas irivestiaa do funcionário que este no queria afas-
tar-se de Goiâniar óhde constituira sua fortuna e onde se adhava 
ligado aos seus intersses particulares, o Banco comissionou-o no 
cargo de chefe de serviço, tab4m cargo de confiança , em Goiânia, 
procurando destarte regularizar a situsço, mas sempre visando à 
conveniência e aos intersses pr6::rios do empregado. 

Daí porque chega a estarrecer e assume o carter de ingra-

tio consumada o afirmar-se que o reclamado teria atentado contra 
a honra e a boa fama do empregado. 

A comisso de chefe de serviço, de confiança e de a1t ca--
tegoria, no podia trazer ao reclamante capitis diminutio, mas, ao 

contrrio, veio trazer-lhe mais uma prova de deferência do Banco, 

que poderia, legalmente, destituf-lo da comisso sem atribuir-lhe 

outra, fazendo-o retornar ao cargo efetivo. 

III 

Diante do que foi dito, no se compreende o pretexto da 

alegada despedida indireta, comprovadamente inexistentes os moti-

vos que a configurariar*. Que artifícios seriam esses, a que alude 
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o reclamante, se tudo se realizou ao sab6r de suas conveniências 
e em proveito exclusivo dele próprio, desprezados até os altos 
intersses da emprsa? 

Jamais, posta a questo em seus devidos trmos, alguem 
poderá vislumbrar, em tais atos, a intenço ou o propósito de 

o oclamante. Seus vencimentos continuam os mesmos, 
havendo diferença apenas na funço gratificada; a chefia de ser-
viço, de confiança e tqmbém de alta categoria, no importa em re-
baixamente ou puniço, acrescida a circunstância de que se deu 
em atenço aos interesses pessoais do pr6prio reciamari -te; e, fi-
nairnente, no se concebe que o reclamado tivesse o propósito de 
atentar contra a honra e boa fama do empregado, concedendo-lhe li-
cença remunerada para tratar de intergses particulares e manteri-
do-o sempre em altos postos de confiança. 

Face à reclamaço sub judice, somos conipelidos a asseme-
lhar o reclamante ao célebre personagem de Balzac que se caracte-
rizava pela habilidade de "nier ce qui est et d'4xliquer, ce. 1 
n'est 

Iv 

No que toca aos cargos de confis.nça, cuja conceituaço a 
lei no dá, a jurisprudência já lhes fixou os extremos. 

"No define a lei o que seja cargo de confiança. 
Cargo de confiança é aquele em que o empregador 
delega ao empregado funço ou tarefa especial, 

cujo exercício se entrosa com os mais profundos 
e vitais intersses da eInprsa. 	o que ocorre 
cota os cargos de gerente, tesoureiro, de caixa, 
cujo exercício depende de uma confiança absoluta 
dc empregador". 

(Ac, un. TRT-8L1  Regio, rei. Juiz CSSIO PESSOA 
DE VASCONCELOS, in "Rev. For.", vol 183,  pág. 
470). 

'$1 

Tudo está a demonstrar claramente, inegàveimente, i.nso-
fismàvelniente, que o reclamante, eihora cercado de toda conside-
raço por parte do Banco, pretende abandonar o emprgo, talvez 

porque c1le rio mais necessite, ou por ÈÔle já haver exaurido to-
das asvantagens, ou porque seus intersses particulares, dos 
quai ' se deucurou um momento sicjuer, no ii' o permitam continuar 
no ernprgo, e, de -tarte, traindo-se (quod volumus facij.e credimus) 
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ps em prtica (sempr festigia voluntatis sequimur) o expediente 

de imaginar contra êle o que se praticou a seu favor e no seu in-
tersse, sofrendo o efeito psicológico da vontade coagida (volun-

tas coacta non est voluntas), incorrendo em grro, levado pelo sub-
consciente, erro que retira a legitimidade da vontade (cuti ar-
rantis voluntas nulia sit). 

To perturbado se mostrou que chega a invocar dispositi-
vos iriaplicveis 	espécie. 

VI 

A transfer&ncia de uma funço de confiança para outra, 

repetimos, ambas de alta categoria, realizada em proveito exclu-

sivo do empregado, para :ossihilitsr sua permanência em üoiânia 
e propiciar-lhe ambiente para dedicaço integral a seus negcios 
particulares, como sempre aconteceu, jamais poderia configurar 
rebaixamento de funço ou intuito punitivo. 

"A transferência do empregado, de uma para ou- 

tra funço, dentro da mesma categoria profissio-

nal, sem prejuzo moral ou material, no auto-

riza a resciso do contrato de trabalho". 

(Ac. TST, rei, ad hoc Min. ROMULO CAiDIM, iri 
"Rev. Por.", vol. 141, pg. 477. 

Em caso idêntico, guardadas as proporçes, já se decidiu 
pela improcedência da suposta despedida indireta: 

"Conclui a sentença pela improcedência do pedido 
de indenizaço, em virtude de entender infundada 
a resciso indireta, operada pelo autor. 
Mas ressalvou ao autor a faculdade de voltar ao 

emprgo dentro de 30 dias. 

O autor rescindiu, o contrato ponte suo. 
Dá-se provimento para exclir a ressalva." 

(Àc. TRT, 14 Regio, rei. Juiz AMARO BARETO 

DA SILVA - in "Rev. Por.", vol. 155, p. 462) 

VII 

No caso sub judice, o reclamante se prop6e A C0NTIIUAR 

I G0IÂIA, NAS FtJNÇES DE INSPETOR, o que r1ao é possível, pois 

nem em Goiânia, nem mesmo nas sucursais do Rio e de So Paulo, 

existe essa funço de inspector, exclusiva da sde do Banco. 

VIII 
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VIII 

Contesta o reclamado, por negsço geral, todos os itens 
da inicial, excetuado apenas o que se refere ao tempo de serviço. 
O reclamante possui o tempo que alega, o que lhe confere o di-
rito N aposentadoria integral. 

Finalmente, jurii;ando documentos comprobatórios da defesa 

produzida, o reclamado confia em que a presente reclamaço h-áe 

ser julgada improcedente, por ser isto um imperativo de c3ireito 
e5e 

Ju. s t iça 

De Belo Horizonte para Goimnia, 31 de maio de 1965 

'4 



a 

2407-14t/AAC/ers. 

Belo florizonte, 20 de julho de 1.962. 

limo. Si', 
L LR TINE J.EGINAUO SILVA 
A/U. da Agencia de 

Ardgo o Senhor, 

Participamos a 1. Sa* a deiberaço da Direto. 
ria de namea.-lo para o cargo de Insjetor, em comieaao, Lan residericia ' 
nessa Capital, nas seguintes condiçoes de sua remuneraçao:. 

— ordenado fixo mensal de C439,199,00 (trinta e nove mil, cento, 
noventa e nove cruzeiros); 

- abozio de (45.840,00 (cinco mil, oitocentos e quarenta cruzei-' 
ros) por mes; 

cisso de cargo do 41$.000 9 (0 (quinze mil cruzeiros) por 
nos; 

verba de adaptaço de C459000900 (cinco mii cruzeiros) mensais. 

Tero  
a V. Sa, ainda assegurado, a tItulo de a-

tificaçao e como vantagens de cargo, o Raganento da iiportancin oorras 
pondente a dois ordenados fixos, importancia essa pagavel no fim de ca-
da semestre vencido. 

 -eOo- 

Ao lhe ser feita a preeene comunicaço, st' 
a Diretoria certa de poder contar sempre com o esforço e a dedicaçuo de 
V. Sa., no desempenho do encargo que ora lhe esta sendo cometido. 

Valemo-nos dste ensejo para apresentar a V.S& 
as nossas 

URPART.UM 	DE IfSPTÇFS: 
' 

ç1J 



LAITARTINE RWINALDO SILVA = 

CASADO - 5 FILHQS 

Ei GOIíj1JIA - Gerente:- 

Condiçes atuais) 

— ordenado fixo....,.. .c$39.199,O0 

- 	 5.8/000 

- comisso de cargo .... G416. 000 ,OO 

1/6 gratificaçq.....c$ 2 1. 666 ,7O 
($130.000,00 p/semestre)  

EPT B,HTe.-ADMINIST.CENTRAL - Inspetor:-

(Condiçes poopost.as) 

ordenado fixo........39.199,00 

2. - abon,...............C4 5.340,00 

3, - coiisso de cargo .... c415.000,00 

4. -  verba de adaptçao ... r$ 5.000,00 

5. - 1/6 gratificaçao... ..C26.666,7O 
(c4160.000,00 p/semestre) 

l 11 
t o t a 1 ............ C82.705,7Q 4  t o t a 1 

AUMENTO DE V?NTAGENS - C$10.000,00 POR MÊS.- 

/ 

DEPART DO PESSOAL 

20.7.62 
• a..e•••et ...s.••• 



3. O4l-1'iR/AC/ers. 

Belo Horizonte, 8 de agasto de 1962. 

limo. sr. 

Larrtine regi1do da Silva 
A/C. da Agencia de 

Prezado Senhor, 

Acusarno-nos do posse de sua carta de 28 de 
julho p. passado, de cujos termos tomamos conhecimento. 

1i resposta, informjmo-lo do que a grati-
ficaçao mínima dos senhores Inspetores esta fixada em C 4160.000,00 
(cento e sessenta mil cruzeiros) por semestre. 

a V. Sa* as nossas 
	Valemo-nos da oportunidade para apresentar 
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FUNDADO EM 1911 - SËDE: BELO HORIZONTE - CAIXA POSTAL 13 - TELEGRAMAS: MINASBANK 

	

5 
SUCURSAIS: RIO DE JANEIRO - CX. POSTAL 10 	 - 	 SÃO PAULO - CX. POSTAL 72 - B 

(1) 

o 
z 

1 

o 
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AIMORÊS 
ALFENAS 
ANÁPOLIS 
ARAGUARI 
BAR BACENA 
BARRA MANSA 
BARRETOS 
BICAS 
BRASILIA (DF) 
BURITI ALEGRE 
CACI-JOEIRO DO ITAPEMERIM 
CAMPINAS (GO) 
CAMPO GRANDE (GB) 
CAMPOS 
CARANGOLA 
CARATINGA 
CATAGUAZES 
CATALÃO 
CO LATINA 
CONQUISTA 
CURITIBA (PIa.) 
CURVE LO 
DIAMANTINA 
DORES DO INDAJÁ 
DUQUE DE CAXIAS 
FORMIGA 
FRANCA 
GOIÂNIA 
GOIÁS 
GOVERNADOR VALADABES 
GU AXUVÊ 
IGARAPAVA 
IPAMERI 
ITAJUBÁ 
ITAPERUNA 
1 rUIUTABA 
JACUTINGA 
JANUÁRIA 
JEQUITINHONHA 
JUIZ DE FORA 
LAVRAS LEOPOLDINA 	/1 
MACAÉ 
MACHADO 
MADUREIRA (GB) 
MANHUAÇU 
MAR DE ESPANH 
MONTES CLAROS 
MURIA 
NITERÓI 
NOVA FRIBURGO 
NOVA IGUACU 
OLIVE A 
PARA TO 
PASSA QUATRO 
PASSOS 
PATOS DE MINAS 
PETRÓPOLIS 
PIRES DO RIO 
PITANGUI 
PONTE NOVA 
PORTO ALEGRE (R.G.S.) 
PORTO NOVO DO CUNHA 
POUSO ALEGRE 
PRAÇA DA BANDEIRA (GB) 
RECIFE (PE( 
RECREIO 
RESPLENDOR 
RIO POMBA 
SALVADOR (BA.) 
SANTOS 
S. GONÇALO 
S. SEBASTIAO DO FAAISO 
TEÕFILO OTONI 
TEREZÓPOLIS 
TUPACIGUARA 
UBÁ 
UBERABA 
UBERLÃNIMA 
VARGINHA 
VITÓRIA 

(oan:a 23 

iaaos eïo 

'e Io 	.1oae:ra1 	paLs. o cargo d IL!spetor, com 
resiclencia nesta Capital, tcnclo ja assuiiido aelss funeoes, 

Ç Cuipre-:.e informa-los cl e cue J  em se tra- 
no de prouoo, deveria te: sido beneficiado com melhoria 

r vencimentos o aue n o acontceu ao contrario, fui prejud!- 
:ado,:ois alm 3e perder o direo a casa •oerdi tambem a percen 
t:-m ob:e os lucros da gencia. 

	

ante 	ratificeo semestrel crresrnn 
-ate a 	r-en5os esta moe san orna pmraia a do Coiataclor 

da ...geflcia. 	 .... 

	

-o o.-7 	, •artmnto, a caseoT1io  retificarem 

Cos os meus sinceros arrmdecinantos reL 
nae -i puserem ao seu peico, apreacatc-mhes 



1i 
4 

1 

3. 23O-44!/IR L/or3 e 

Belo Horizonte, 21 de agato de 1964. 

UM. 11  Sr. 

TI W EGINALDO DA SILVA 
' 

	

A/C. da. Filial da 

GOIRNIA 

Prezado Senhor, 

1edirnce3 a V.Sa, apreentar-.se nesta 

Sede no dia 1g  de eternbro p. vindouro, impredvelrnente, 

fim 1s assumir atias funees espefcas. 

Valao.noe do ensejo para apresentar 

a V.Sa. notaas 

o 



URTAMENTO ÜOS CÔRTTELÉGRAFO S  
' CAMBO DA ESTAç 	&c 	IS9j 	DIRET0RI 	BHTE MG 

ÇAO 	

> 	-  
Recobdo, 	

- 	

/ 
De ---------------------- --------- ------ - 
às ------ ----------------- - ----------oras  
por - ----------- ------------- 

PREÂMBULO.(< < 
	«

27 DE GO'NIG0 6764 14 30 0913 

COM ESSA PROVIDÊNCIA, AUXILIARÁ O DEPARTAMENTO NA 'SCALJZAÇÃO DA ENTREGA 
DOS TELEGRAMAS 

MOTIVO  

LMRTtE «- ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
____%_-------.- 	------ --.------'----------------: ---------------------- 

--------------------------------  
---------------------------------------- --------- — -------- --- ------ 

	

-- 	— ------  ------------- 
 

— 

o 

- 

	 - 



4 

> 

B1c HorLzcnt', 	d etcibro d 964. 

- 
	 Ilm. 3r. 

1 

SILVA 
Filial de 

QGINIA s_ 
Prezado Seihor, 

Paticipamoe V.Sa. que cncorda,nos 

em prorrogar a.te 1* de outubro p. Tirdouro o prazo para sua pre-
sentaçao 

Valcio...noj do Gnaojo paz'a ajr'eeeritar' a 
V.•a. tÀoeeLB 
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e ESTADO DE GOIÁS 

ASSEMBLÈIA LEGISLATIVA 

( 

oinia, 24 de ag6sto de 1964. 

fim . Sr. 

Pr'esidente doBnco Hipotecário e Agrícola de Minas 

Senhor Presidente, 

ste Poder Legislativo tomou conhecimento da 
transferncja para Belo I-Iorizonte do Sr. LAiIARTINTE RE-

GINALDO DA SILVA, Inspetor Regional do Banco Hipoteca - 

rio e Agrícola do Estado de Minas Grais, neste Estado. 

Trata-se de pessoa aue reside nesta capital - 
hd cerca de 14 anos, onde mnta'm -Lu,,i vastíssimo círculo-

de amizades, tanto nesta cidade como no interior do Es-

tado, merca de suas inegdveis qualidades de cavalheiro, 

aliadas a um profundo espírito de colaboraço em t6das-

as manifestaçes de progresso de nossa terra. 

O Sr. Lamartine, pelos seus indiscutíveis ma'-
ritos pessoais, pela sua extensa f6lha de serviços pres 

tada à coletividade goiana, pela confiança que soube - 

conquistar de todos, pelas suas virtudes de cidado de-

dicado e probo, faz-se merecedor da nossa admiraço e - 

do penhorado reconhecimento da gente goiana. 

A notícia de sua convocaço para regressar às 

Alterosas, deu-mos a triste impreseo de que íamos per 

der um elemento de vanguarda em nossa sociedade e intei 

ramente inteirado na vida comunita'ria do Estado de - 
Goiis. 

Por isso, apressamo-nos em vir, perante o - 



ESTADO DE eoiÁs 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

ilustre patrício, formular em nome da Assembléia Legis-

lativa, um pedido todo especial em favor da permanncia 

do Sr. Lamarijne em nosso meio. 

Aln das circmstncias jd referidas, alinham-

-se outras de caráter particular. O cidado em apreço 

chefe de numerosa família, inclusive filhos casados que 

aqui residem, teria, a esta altura, grandes dificulda - 

des para mudar-se para asse Estado. 

Na certeza de contar cern a maior boa vontade-

e elevada compreenso de V. Se., com os penhorados agra 

decirnentos desta Presidnôia e da Assemblia Leislati-

va do Estado, apresentamo-lhe as expresses de real es-

tima e elevado aprço. 

Fre si dente 



TÁflO DE OOIA 
	

DAT 

OÂMÂRA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

GBINFTE DO PRESiDENTE 

Or. 1)45/64-GAi3 

Excelentissimo Senhor 

DOUTOR VIC•NTE ARAJO 

dd. Presidente do Banco Hipotecrio e Agrícola do 

Estado de Ninas Gerais, 8/A 

BELO HORIZONTE 

M. G. 

Excelentissirno Senhor Presidente; 

O Poder Legislativo de Goinia, expressando o sen-

timento de gratido do povo deste Município, a quem muito fez em 

favor do crescimento de nossa Capital, permite-se solicitar a Vos-

sa Excelncia a permanncia, entre nas, do Senhor Lamartlne Regina 

do, velho e dedicado servidor desse estabelecimento de crédito. 

Durante os seus 36 anos de bons serviços prestados 

ao Banco, 12 dos quais como Gerente em Goinia, o Senhor Lamartine 

Reginaldo da Silva, que aqui criou Sua família, casando suas filhas 

e estabelecendo s]Jdo bloco de relaçes de amizade, colaborou, na 

fase mais crítica da exanso da Nova Capital goiana, com um amplo 

sentido patritico, azo ela cual esperamos, em nome do Povo da 

Capital, o atendimento a este nosso pedido. 

Apresertamos a Vossa Excelncia os rotestos de 

nossa estima e consideraco. 

Atendasnerite, 

e 
HELI MESQÚTA 

Presidente 



3 .&85.LaWft3p/ers. 

Belo Horizonte, 11 de setexnbro de 1964. 

IP 
	

Um. 1  Sr. 

AMARTI4E RGINALD0 i; SILVA 
A/C. 01 Fi1iJ. de 

GOINU 

Prezado Senhor, 

Tecos a satifaço de prt1cipar a V. 

Sa. que resolvemos onceder-ihe, excepciozalrnente, urna licença p 

lo rzo de 180 (cento e oitonta) dias, a partir de 12 do me de 
outubro prztrno. 

Durermte o referido perfodo, seri.he 
assegurad') o pagamento de )O% (cinqtlenta oor cento) de seu,, vencÂ 

mentos e demais vantagers. 

Valemo..nos do ensejo para apresentar a 

V.Sa. nisoas 

Ccpia: 
DEPARTA DE INSPEÇ8'ES 

1. 
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I)rezado 2ec1cr, 

Ccci é r, t e 	eri10 	 dir:Lsir—rae a V. 

cia., na:a 	1iciar-11oe a fineza de su. n:Lec:Losa ateueao a 

ra o se[eorsue: 

Est: ste Govrno bm nosdo cn atriouir a 

nai.s nerfeita orsaio:Lzaçb à Cai::a conenica do Istado ce Goiás, 

veci de ser iest:7ado nesta Coeita1 e est. em nieno 

cionamoeto desde nrtnc ice d corrente ros. 

2sdcvia, nosso Govreo está ::ccceesdo de 

eetnento 'usiifioado, poseuid - r de cmeroveda excri ceia do 

assente, sue nos ajude a abancar e e obietivoo de ordem sociei 

sue tesos eu. vesa. 

Isto nsto. e eebedor de suo V, scia. vem 

de trnnsferir o 	I:I 1AETÏ» r Gl1Aï9O I)i SILVd, a mal les ne 

ter do anco 1-Tinotecánio nosts reTTiso, :cara outro centro 	do 

Pais, voeT consultar o nobre natr.cio sbre a vieb iiade dc 

ser o refer:Tdc cidado cobocedo à diseosieso deie Gnvrno, / 

possib:L tiando—noe dse nodo. e orovoitaseeto de ona cana-

cidade e e::oerircim e n  ecereendimeeto referido. 



a 

Na expectativa de atendimento favoráve1r 
are do ilustre patrício 	nosa pretensao, ei1'vo-me do ense 
jopara apresentar a V. Exci. os meus protestos de considera 
ao e apr. 	 - 

/ 	

íjL7 
rLuro Borges era 

governador do 	stado 

 

vra/: 

1 
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6. 150».LRL/RSP/obaf. 

Belo Horizonte, 14 de abri], de 1965. 

À 

Filial de 
GOIÂNIA 

Prezados senhores, 

P ES O 
imartine id1do da Silva 

iarticipaos d 1'8• 	O1VGnS - 
designar o si'. LíMARTINE RJGIN4WO Dà SILVA para exercer as funçoee 
d, Chefe de Servio, em conisaao, nessa Filial, nas seguintes condi-
çoes de remuneraçao: 

ordenado do enquadranento de 498.300 (noventa e oito mil e 
trezentos cruzeiros) mensais; 

excedente do enquadramento de 0$185.100 (cento e oitenta e — 
cinco mil e ocr, cruzeiros) por mes; 

e) ami&nios de 446.800 (quarenta e seis mil e oitocentos cruzei 
ros) mensais; 

d) comisso do cargo de r457.000 (cinquenta e sete mil cruzeiro5 
por mes. 

Terá ainda o ar. 4MALTINE KTGINALDO 
DA SILVA direito à grtificaço semestral, nos termos da .5* n1564 
de 11.1.1965, ç4ue sera iaga no firn de cade 	stre vencido. 

As condíçgeg acima estipuladas, que a-
nulon qtisuer outras anteriores, entraeo eni vigor e partir da da-
ta ds tornada de posse em suak novas fnçoes e prevalecerao eiiquanto-
o epigrafado permanecer no posto para o qual vem de ser designado. 

SoU citamos-lhes darem conhecimento —• 
doa termos desta carta ao interbssado. 

Sem outro motivo, apresentamos-lhes 

Cpia: 
UPJUNT. MINAS..002Â8 



à 

-LAIARTINE REGINALDO DA SILVA- 	

k 
-Casado 5 Filhos- 

NO DEPARTAMENTO DE INSPEÇ.O-Inspetor 

(Condiçes atuais) 

 Ord. do Enq2  Cr 	98.300 

 Exc. do Enq2  Cr4185.100 

 Anunios Cr8 46.800 

4)-. Verba de Adaptaçao Cr$ 	5.000 

 Comisso do Cargo Cr120.000 

 1/6 Grat. Semestral Crl10.044 

TOTAL ............ Cr565.244 

NA FILIAL DE GOIÂNIA:- Chefe de Serviço 

(Condiçes propostas) 

Ord. do Enq 	 Cr 98.300 

Exc. do Enq9 	 Crl85.l00 

Anunios 	 Cr$ 46.900 

4) Comiss'o do Cargo 	Crt 57.000 

5)- 1/6 Grat. Semestral 	Cr5.033 

TOTAL ............ Cr442.233 

= = = = = = = = = = = = = = == = = == = == = = 	= = = = = = = 

- PERDE : - Cr$ 123.011  POR MÊS- 

-CHEFE DO DEPÂRT, 	DO PESSOAL.. 

-DEPARTÁMENTO DO ESSOAL 

-14/4/6 5- 



D. H. A. E. M. 

N.o.475/Vc. 
CORRESPONDENCIA INTERNA 

1 
Prezados Senhores: 

4 Corr. (808900) 

Goiânia 	6 	DE abril 	
DE 1965 

DiretorIa rias Go4s....— Belo Horizonte. 

_ Jo 

RØ/ Pessoal 

\ 
1 LLamart i ne R eginaldq da  Silva. 

insJetor regional, pretende 

Ê do nosso conhecimento que o marginado, 

visitar Vv.Ss. no prximo dia 8 a fim - 

de receber novas instruçoes reiacionaias com seu cargo, uma vez ex- 

e o seu per{odu de licença. pirado no dia 1 do corrent 

Em se tratando de funcionrio antigo, 

radicado nesta Capital há longos anos e com grande c{rculo de amiza 

de, demonstrou—nos o nesrno o grande desejo de continuar a servir o 

Banco nesta Re.io 1  

u propoito de desempenh-r com energia, 
com vontade e com denodo os Lrahaihos afetos a seu cargo, deixa en - 

trever que realmente o Sr. Lam,..rtine espera tudo fazer para engrande 
cimento do nosso Estabelcimento. 

A sua permanncia nesta Capital, uma vez 

estudada por essa Administraço, que melhor que ns she o que deva' 

ser feito,poderá diante do que acima foi explanado,redundar em bene-

f{cio do Banco 

A original, da presente, será entregue a 

Vv.Ss. pelo interessado, Sr. Lamartine, atendendo assim o pedido que 

nos fora formulado. 

Antecipadamente agradecidos pela atenço 

dispenada em prl desse pedido, apresentamos—lhes a9 nossas 

1 2  ABR 965 	 /// / 
C6 D ia: 	

c>k ~<:~) 	&OVC~ 
DepartanBto do Pessoal. 	 f 



B. H. À. E. M. G. S. A. 

N.° .,*T, 	. 	 na ,.,,  

	

CORRESPONDENCIA IM2NA 'pm \TTY 	i 	 ,. 	 flTT 

....OLh.... •. . ,r , 

TL 	TI 1 	TL)? D 
C 	 / 

( 
'. v. 	. 	 oreortc 

coI 	 e O 	o 	ser- 
a'rerentou pare: ocunr o su corso neta Filia 

rforarn-lhes ,,jue prtIc1ncs r 

Lairtne das ss 	i 	oes rios teros 
da s 	o'-rta . n,r'em o o 2 soo Ieixou t.ranpo.recr Ttar o- 

- rondo ao contr. o 3anoo, r3everido gernos riot ..tdos dontro 
h'ere pelo 	ist3ro do Trabalho Dc1eaoa esta Onpitai. 

S'.1taons 5/ 5.rt.ru .oes cono orocoder e rola- 
oo rargir o, rnctpalmente rio 1 ue se rofere . ..seus ve- 

no ,:in 	eota  

SUaS prov1denc7n UT 	 . 

O- 	 :•' 	 . 	 / 
/ 	 . 	) 	 dG 

/ 
E otcáo 	 - 5 MAl 1965 

8 Coii. (6201200)  



BANCO HIPOTECARIO E AGRICOLA 

co 

ESTADO DE MINAS GERAIS 5 A 

[ELo HORtZONÍE-BRASIL 

DIRETORIA 

PROCURAÇÃO 

Por este instrumento de mandato, o BANCO HIPOTECÁRIO E 

AGRÍCOLA DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A., nomeia e constitui 

seus bastantes procuradores, in solidum, os DRS. GILBERTO ALVE 

DA SILVA DOLABELA, THEOPHILO RIBEIRO DA COSTA CRUZ, LUIZ 

ADVINCULA REIS e JOSÉ BARROCA MARINHO, brasileiros, casados 

advogados, domiciliados e residentes em BELO HORIZONTE, outor 

gando -lhes, além. dopocíres gerais contidos na clusulaad judicia, 

os especiais de transigir, desistir, receber e dar quitação, firmar 
e 

compromis'mtai votar e ser votado em assemlias gerais 

ordinrias ou extraordiririas e substabelecer, para defesa de direitos 

e interesses do BANCO outbrante, em t6das as aç6es em que seja e1e 

autor, réu, assistente, ooente, ou por qualquer forma interessado. 

de 	 de 196 

BANCO HIPOTECÁRIO E AGRÍCOLA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS, S.A• 

( 	 . 

VICENHARAÚJO 

— Presdnte — 

/ 
Jjç :- 

L 1, 



_TTTCTTfl_ 

	

5'11eçc,anaaervs, n a resso' 	c Dr. Jo o Ti z 

Manso ileiio, brasileiro, Hvo» -sdo, o 'edo, residente nsts 

C:pitsl, todos os poderes a mim outoraJos neste. instrumanto, 

especialmente pera defender o BSncO Hipoteorio e .gricole . 

- i: ..:EstsdT.d Mnss e+is. S..A. ns pl.am.a6rift trebalists aus 

lhe sove seu 'unciorisrio, Sr. lamartine Regina ido da Silva, 

p&Pntè óu Júedë Conciliao s Julgento de Goisnia, 

EdodeGoi.., ro snd: it praticar. todos os atos 

necessrios rara o ce'oal immento dste mandato, inclusive 

asa eleo 

Be 1 0 Tcrizo i.. , 25 de 	de l965, 	/ 

1 	k 
G 1tt 	1a r S:iv 	 ] 

20  •.- ___ 

!i, 	pCu'o 
..: . . 	 -. 	 / 

...J.... 	 - 

-.- 

L

- 
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TE DE JDI2NCId DO PROOESSO D R CLi'AÇO N 	8/65 

os trinta e um dias do ms de maio do ano mil novecentos e 

sessenta e cinco, nesta cidade de Goinia, a Praça CÍvica n29,  na sala 
Té audiencias desta Junta, as 15,30  horas, com a presença do Sr. Juiz 

Presidefite Dr. Paulo Fleury da llva e 5ouza e dos vogais que abaixo a 

sinam, forqm por ordem do Sr. Juiz Presidente apregoados os litigantes 

LE]dETINE REGINILO Dd ILVI - reclamante e LdJJdO IJIdOTLCRIc' E iGRIUOLJ 
DO E TDO DE NIN!O GERI3 S/. - reclamadô. 

Presentes as partes, o reclamante acompanhado de seu advogadc 

Dr. Victor Gonçalves e Dr. Jorge Jugmann e o reclamado representado p 

lo seu gerente Walter Sintra acompanhado de seu advogado Dr. Joo Luiz 

Nanso Ribeiro, foi dispensada a leitura da rec1amaço a ser apreciada. 

Em seguida foi dada a palavra ao raclamado para fazer sua co 

testaço, havendo alegado o seguinte: aue oferece sua desfesa por escr: 

to, acompanhada de varios documentos pedidndo a juntada aos autos, o 

que foi deferido aps feita a leitura da peça escrita. 

Proposta a conci1iaço, a reclamada ofereceu, para acrdo, a 

reconc1uço do reclamante ao cargo de lnspetro, mas com sde em Lelo TIo-

rizonte, isto e com residencie na cidade de Lelo Horizonte, que e a se-
de do flanco reclamado, com todas as vantagens inerentes ao mesmo cargo 

O reclamante declarou que precisava de um prazo para estudar 
essa proposta e deliierar sobre ela, com o que conordou o reclamado, 

prazo esse que foi fixado para terminar até a data da proxima audinci 

a ser marcada pa esta reclamaço. Em vista disso foi designada nova 

audiencia vara o dia 9 de agasto de 1965, as  15,00 horas. E, para cons-
tar èu, 	 Servente PJ-13  lavrei a presente data que 
que vai assinada pelo Sr. Juiz Presidente e pelos sores vogais. 

- i7 ridente 

/ 
voí ,d2~TEmpregado 

Vogal os Empregados 

TRMO DS REVISÃO DE_FÔLHAS 

es 	stcs cec..................fôas, 
c 	cc;ít&s. 

Do ce sm 

Goân'a,.2L 	
.........de 

Ca d S'ada 



F 	 - 

4 

Têrrno de 

eteg dQs presctes autos ao 

! 	7)1 

:i JCJ em.2cte 	
12.5 

1 

C E 	T 1 1) 	O 

Certifje 'uenest C1t, L3  I)r.J 	UNGMiNI, devo1eurje s t este_processo 	 &est 
secrtnrj e 27 ce 	de 19 

Goinia, 12-7-65 

c(e Jstçi 



BANCO HIPOTECARIO E AGRICOLA 	 \ 
DO 

EStADO DE MINAS GERAIS 8/A 	
\ 

BELO HORIZONTE BRASIL 

DIRETORIA 

\cmQ?.. D JUIZ Presidente da MM. JUnta de Conciliaço 

e Julgamenç eGoinia. 
-. 	

.-. 

1 

Dizem LAMARTINE :EGINALDO DA SILVA e o BANCO HIPOTECÁRIO 

E ÁG-RICOLA DO ESTADO DE IiINAS GJRAIS S.A., êste representado, neste 

ato, por seu Diretor-Presidente, Sr. Vicente de Aratíjo, brasileiro, 

banqueiro, casado, domiciliado e residente nesta Capital, e ambos 

assistidos por seus advogados, que com les assinam a presente, 

que as partes encontraram uma f6rmula conciliatória dos interesses 

em jôgo, motivo por que auerem encerrar o litígio, por transaçao, 

nas seguintes bases: 
12) O reclamante, Sr. Lamartine Regineldo da Silva, con-

forme requerimento j formalizado, aposenta-se no cargo de inspetor 

recebendo ainda a quantia de Cr8.000.000(oito milhes de cruzeiros' 

a título de gratificaço, pelo que concede ao Banco quitaço,plena, 

geral e irretratvel, para nada mais pretender seja a que título 

fôr, em Juizo ou fora dle. 

2 0-) As custas do processo sero pagas pelo reclamante. 

Isto posto, pedem a V. Exa. que se digne de homologar 

o presente acôrdo, para(  oue produza seus jurídicos efeitos. 

Termos em que, D. e A. esta e, pedindo sua juntada aos 

autos respectivos, 

E. deferimento. 

1965. 

Banco Hipotecio e Agrícola o stado de Minas Gerais 
S.Ae\ Presidente- ' 

P.p. 	
( J. Barroca Marinho 

P. P 	 . ..-. 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA DO PROCESSO DA RECLANAÇO 

Aos traze dias do ms de julho do ano de mil novecentos e sessen-

ta e cinco, nesta cidade de Goinia, à Praça Ctvtoa n 2  9,. na sala de audi 

ncias desta Junta, s 13.45  horas, com a presença do Sr. Juiz Presidente 

Suplente Dr. Hercito Penria Junior e dos vogais que abaixo azsinaiit, foram 

por ordem do Sr. Juiz Presidente apregoados os litigantes LAMARTINE REGI-

NALDO DA SILVA- reclamaite e BANCO HIPOTECÁRiO e AGRICOLA DE ESTADO DE M 

NAS GERAIS S/A. reclamado. 
Presentes as partes, o reclamaite acompanhado de seu advogado Dr. 

Victor Gonçalves e o reclamado representado pelo seu sub-gerente Sr. Lau-

ro Leo. 
Aberta a audincia, pelas partes foi dito que medtante transaço, 

entraram em ac6rdo conforme petiço nos autos e de fls.14. 

Depois de ouvido o reclamante Lamartine Reginaldo da Silva, que 

disse confirmar, sem constrangimento algum a transaço de fls.41, por ele 

tambem assinada, a Junta resolveu por tnoeolittgio, ficando destarte fa. 

zendo parte desta a petiço já noticiada. 
Assim a Junta homologa o acardo feito, por un&nimidade, para que 

produza seu juridicos e legais efeitos. Custas pelo reclarante no valor 

de Crl6O.326. E. para constar, eu, 	 Servente PJ-13 la- 

vrei 
	

sente ata que vai assinada plo Sr. Jiiz Presidente.e pelos ara 

' 

/ 

- 

MODÊLO 4 



f 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 13 dias do mês de 	julho 	 do ano de mil novecentos 

e sessenta e cinco 	
, nesta cidade de -GL'8,fl1a , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta- 

ria, compareceram o Rec1amantejmarjReginaid 	 a 
(Representação, quando houver) 

e o R e c 1 amado axLco JJipoJiacrLQgiaotadaEatGS/k.. e p o r ê s t e 
(Representaçao, quando houver) 

acôrdo celebrado 
ultimo me foi dito que, em cumprimento a' 	- 	 presente 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$8 -000D 

QJ LIQ)-- ------------------------------- -----------------------------------------------------------------------  

relativa ao Proc 	onQ?82/65 	un -ta. 

Çus - as -np -vo-de 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, sejaaque título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

... ............  

SECRETARIO 	/1 

u)-5 	MAI~TE 
--- --- 

RECLA.MAtO 

MOD. 18 



Mod. N.o - S 

MINIST ËRIO DA FAZENDA 	 / 

GUIA DE PAGAMENTO DO IMPOSTO DO gÉLO 

CONTRIBUINTE NÃO OBRIGADO AO LIVRO DE'GISTRO 

VJA__ 

DA 	f IA IDSJAB.L  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

Lswtie Re1ia 1d. da Si1v 
(Nome do Contribuintei rua3 	

N.5 
(Enderêço Rua. Avenida, Praça, etc.) Certr. 	 G&LSnia 	 . .

1  
(Bairro) 	 (Municipro) 	 (Unidade da Federação) 	

09 
Zona do Correio . 	 Seção Fiscal 	 UD 

TçsQur ..DLA.. ............................................................................... 

 

(Orgao arrecadador) 

1. Natureza da obrigação 	aI; 2. Alínea Inciso 

Nomes das outras partes interessadas: T 	rtte 	 da Silva — Bane. }rip_t 	— 

ri. e •rio31a de T i ø e M. Gora1 e 3.aita de O. e Julgan,enbs de G*iaia. 
Data da obrigação: '3 / 7 / 19 6 	 5. Vencim e nto: 13 /......7 / 1965 

6. Instrumento emitido em .via(s). 	7. Valor tributado: Cr$ 8 -000 , 990 

1 PAGAMENTO DENTRO DO PRAZO 

. Impôsto ........ 	 A 	Cr$ 

11 - PAGAMENTO FORA DO PRAZO 

B 

C 	Cr$ 
10. Muita (Art, 69 do Reg. do Impôsto do Sê)o) (B x %) . 	D 	Cr$ 

111 TOTAL A PAGAR 	 XX 60 .33  
¶easenta .i1, 	

Z Cr$ [. 

_______ 

Observações:Pr1ic • 	eut't& di Iço 	art. 769 C 
Gia 	 13 	d " 	 de 19 65 

do ContribuIa%_e 

QUITAÇÃO PELO ÓRGAO ARRECADADOR 

NOTA: LiSTE MODeLO SERÁ USADO TAMBÊM PELOS CONTRIBUINTES NÃO REGISTRADOS, CASO EM QUE NÃO SE 

PREENCHERÃO OS ESPTtÇOS RESERVADOS AO NÚMERO DE INSCRIÇÃO E SEÇÃO 1qSCAL 

i Correçáo monetária do impôsto 

9.1 A x Indico de correção monetária Cr$ 

9.2 Acréscimo resultante da correção monetária (B - A) 
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